
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ

A N E X O  I  A N E X O  I  D O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  D O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  NN ºº   33 1 / 2 0 1 41 / 2 0 1 4
R E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  D O S  R E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  D O S  C A RC A R G O S  G O S  -  -  R E T I F I C A D OR E T I F I C A D O

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

Requisitos: Ensino Superior Completo – Curso de Serviço Social e Registro no Conselho Regional de Assistentes 
Sociais (CRAS).

Sumário  das  atribuições: Prestar  assistência  de  caráter  social  aos  indivíduos  carentes  da  comunidade,
diagnosticando e analisando as necessidades materiais, financeiras e psico-sociais, bem como promover a integração
dos servidores no ambiente de trabalho através de orientação e acompanhamento. Elaborar, coordenar, executar e
avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade
civil; Realizar entrevistas com os servidores e pessoas carentes que buscam o setor, visando analisar e diagnosticar
problemas e necessidades; Promover a concessão de documentação auxílio em materiais e financeiros destinados pela
Prefeitura, para atender servidores, população carente e migrantes; Realizar visitas domiciliares às famílias solicitantes
de auxílio, para confirmar a veracidade das informações, bem como complementar dados para análise, diagnóstico e
acompanhamento social adequado; Promover reuniões com a comunidade formando associações de bairros, com o
objetivo de promover o cooperativismo e a integração dos moradores entre si,  orientando-os quanto a solução de
problemas sociais básicos, registrando e legalizando as entidades sociais da comunidade; Realizar contatos internos e
externos,  objetivando fazer  os  encaminhamentos  necessários  de  acordo  com a sócio-diagnose  dos  indivíduos  da
comunidade  e  servidores;  Manter  contatos  externos  visando  formar  convênios  consignatários  entre  a  Prefeitura,
Empresas comerciais e prestadoras de serviços para atender aos servidores; Atender aos servidores encaminhando-os
e  orientando-os  quanto  a  assistência  previdenciária,  assistência  médica,  pensão  auxílios,  aposentadoria,
providenciando  internamento  e  acompanhamento  médico,  quando  necessário;  Elaborar  e  desenvolver  projetos
relacionados a assistência a promoção social do menor, idosos e demais pessoas carentes da comunidade; Manter
contatos com empresas locais visando a colocação de mão-de-obra da população do Município; Recrutar, cadastrar, e
encaminhar  os  candidatos  para  vagas existentes  nas  empresas  cadastradas;  Acompanhar  diariamente  através de
jornais, telefone, rádio e/ou contatos pessoais o surgimento de novas vagas no mercado de trabalho; Atender orientar e
encaminhar pessoas da comunidade aos serviços prestados pela PMVC; Desenvolver atividades que visam promover o
desenvolvimento profissional das pessoas carentes do município; Executar outras tarefas afins e correlatas.  Prestar
serviço de âmbito social, identificando e analisando necessidades e aplicando métodos e processos básicos de serviço
social, coordenar e executar as tarefas pertinentes à política de benefício dos servidores, bem como a coleta de dados
para sua reformulação e ampliação. Descrição detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Básico de Informática

Sumário  das  atribuições: Executar  serviços  auxiliares  de apoio  administrativo.  Descrição  detalhada vide:  Lei  n°
1.269/05.

CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso de Auxiliar de Consultório Dentário.

Sumário das atribuições: Executar tarefas de recepção de pacientes; instrumentação junto a cadeira odontológica;
conservação da clínica. Descrição detalhada vide: Lei n° 1.941/11.

CARGO: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Requisitos: Ensino Médio Completo.

Sumário das atribuições: Executar serviços auxiliares de apoio administrativo escolares. Descrição detalhada vide:
Lei n° 2.417/13.
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CARGOS: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO – MASCULINO E FEMININO

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto.

Sumário das atribuições: Descrição detalhada vide: Lei n° 2.417/13.

CARGO: CONTADOR

Requisitos: Ensino Superior Completo – Curso de Ciências Contábeis e Registro no Conselho Regional de 
Contabilidade (CRC).

Sumário das atribuições:  Organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade dos órgãos e outras instituições
municipais, planejando, orientando e participando de sua execução. Executar operações contábeis, tais como correção
de escrituração, conciliações, exame do fluxo de caixa e organização de relatórios; elaborar planos e programas de
natureza contábil; elaborar balanços e balancetes contábeis. Controlar o ativo permanente; gerenciar custos. Orientar,
supervisionar e fiscalizar a escrituração contábil dos órgãos da administração centralizada; Avaliar acervos patrimoniais
e verificar haveres e obrigações para finalidades de natureza fiscal; Planejar, organizar e controlar a operacionalização
dos sistemas de controle de recursos materiais e patrimoniais; Apropriar a receita; Classificar e contabilizar a receita e a
despesa; Registrar as alterações no orçamento; Elaborar mapas demonstrativos e comparativos da receita mensal;
Elaborar orçamentos de qualquer tipo, tais como econômicos, financeiros, patrimoniais e de investimentos; Efetuar
mensalmente a conciliação bancária por secretaria; Contabilizar os bens móveis e imóveis e a dívida pública; Elaborar
mapas demonstrativos dos empréstimos contraídos; Consolidar os balanços dos órgãos da administração centralizada;
Elaborar o balanço geral; Realizar auditoria interna operacional; Analisar balancetes e balanços, verificando a exatidão
dos  seus  saldos  e  a  correta  classificação  das  contas;  Fazer  a  perícia  contábil;  Executar  outras  tarefas  afins  e
correlatas.Descrição detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: DESENHISTA

Requisitos: Ensino Médio Completo - curso de desenho arquitetônico, curso de desenho em CAD, curso básico
de informática.

Sumário das atribuições: Desenvolvimento de atividades referentes a desenho técnico, gráficos, mapas e cadastro
imobiliário. Descrição detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: EDUCADOR INFANTIL

Requisitos:  Ensino Médio Completo - Magistério

Sumário das atribuições: Planejar, dirigir e executar atividades educacionais e de recreação infantil; Planejar,
dirigir e executar atividades de educação física, recreação; Planejar e dirigir sessões técnicas de recreação e
de práticas infantis em unidades e programas ligados à Secretaria Municipal de Educação; Organizar e dirigir
atividades infantis; Elaborar relatório das atividades desenvolvidas; Executar outras tarefas compatíveis com a
função, determinadas pela chefia imediata. Descrição detalhada vide: Lei n° 1.457/2007.

CARGO: EDUCADOR SOCIAL

Requisitos:  Ensino Médio Completo

Sumário das atribuições: Executar serviços ligados ao trabalho com pessoas em situação de vulnerabilidade social,
participantes de programas e projetos sociais desenvolvidos pelo Município. Garantir a atenção, defesa e proteção às
pessoas  em  situações  de  risco  pessoal  e  social,  assegurando  seus  direitos,  abordando-as,  sensibilizando-as,
identificando suas necessidades e demandas e desenvolvendo atividades e tratamento. Executar, sob a coordenação
do profissional de nível superior, ações de apoio a serem desenvolvidas na área de educação social em serviços da
Política  de  Assistência  Social,  no atendimento e  acompanhamento ao usuário  da assistência  social;  Participar  de
programas de treinamento que envolvam conteúdos relativos às áreas de atuação; Atuar em instituições sociais e
culturais, casas de abrigo, de apoio e de passagem, centros educacionais e de recuperação de dependentes químicos,
entidades de assistência  social  a  crianças e adolescentes,  aos idosos,  a  portadores de deficiência,  dentre  outros
espaços; Realizar palestras sócio-educativas a fim de prevenir situações de ameaça e violações de direitos, busca
ativa, visitas escolares, desenvolvimento de oficinas e auxiliar em todas as atividades realizadas pelo serviço. Executar
outras atividades de interesse da área. Descrição detalhada vide: Lei n° 2.417/2013.
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CARGO: CUIDADOR SOCIAL

Requisitos:  Ensino Médio Completo

Sumário das atribuições: Executar serviços ligados ao trabalho com pessoas em situação de vulnerabilidade social,
participantes de programas e projetos sociais desenvolvidos pelo Município. Garantir a atenção, defesa e proteção às
pessoas  em  situações  de  risco  pessoal  e  social,  assegurando  seus  direitos,  abordando-as,  sensibilizando-as,
identificando suas necessidades e demandas e desenvolvendo atividades e tratamento. Executar, sob a coordenação
do profissional de nível superior, ações de apoio a serem desenvolvidas na área de educação social em serviços da
Política  de  Assistência  Social,  no atendimento e  acompanhamento ao usuário  da assistência  social;  Participar  de
programas de treinamento que envolvam conteúdos relativos às áreas de atuação; Atuar em instituições sociais e
culturais, casas de abrigo, de apoio e de passagem, centros educacionais e de recuperação de dependentes químicos,
entidades de assistência  social  a  crianças e adolescentes,  aos idosos,  a  portadores de deficiência,  dentre  outros
espaços; Realizar palestras sócio-educativas a fim de prevenir situações de ameaça e violações de direitos, busca
ativa, visitas escolares, desenvolvimento de oficinas e auxiliar em todas as atividades realizadas pelo serviço. Executar
outras atividades de interesse da área. Descrição detalhada vide: Lei n° 2.417/2013.

CARGO: ENFERMEIRO

Requisitos: Ensino Superior Completo – Curso de Enfermagem e Registro no Conselho Regional de Enfermagem – 
COREN/PR.

Sumário das atribuições: Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a
indicação  para  a  continuidade  da  assistência  prestada;  realizar  consulta  de  enfermagem,  solicitar  exames
complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério
da Saúde e as disposições legais da profissão; planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; executar as
ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; no nível
de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica esanitária; realizar ações de
saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades corretamente às
áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS
2001; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; organizar e coordenar a criação de grupos de patologias
específicas,  como  de  hipertensos,  de  diabéticos,  de  saúde  mental,  etc.;  supervisionar  e  coordenar  ações  para
capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas
funções. Executar  outras  atividades  correlatas  à  função  e/ou  determinadas  pelo  superior  imediato.  Descrição
detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL

Requisitos: Ensino Superior Completo – Curso de Engenharia Civil e Registro no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura (CREA).

Sumário das atribuições: Elaborar e supervisionar as atividades no âmbito municipal ligadas aos diversos campos da
Engenharia,  objetivando  garantir  o  seu  cumprimento.  Elaborar,  coordenar,  reformular,  acompanhar  e/ou  fiscalizar
projetos que envolvam avaliação de imóveis, cálculo estrutural,  hidrologia,  elétrica e tráfego, preparando plantas e
especificações técnicas da obra, indicando tipo e qualidade de materiais e equipamentos; definir técnicas de construção
e mão-de-obra adequada; elaborar orçamentos de custos com insumos necessários à obra; coordenar a operação e
manutenção do empreendimento. Descrição detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: ELETRICISTA DE AUTOS

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto e possuir curso de eletricista de automóveis.

Sumário  das  atribuições: Montar  e  reparar  as  instalações  e  equipamentos  de  veículos  automotores,  automóvel,
caminhões, máquinas operatrizes e outros similares, podendo orientar-se por plantas, esquemas e especificações, utilizando
ferramentas comuns e especiais, aparelhos de medição e outros utensílios, para atender a implantação e conservação de
instalação elétrica destes equipamentos. Descrição detalhada vide: Lei nº 2.417/2013.

CARGO: FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO

Requisitos: Ensino Superior Completo – Curso de Farmácia e Registro no Conselho Regional de Farmácia (CRF).

Sumário  das  atribuições: Realizar  de  exames  e  emissão  de  laudos  técnicos  pertinentes  às  análises  clínicas.
Supervisionar, orientar exames hematológicos, imunológicos e outros, empregando aparelhos e reagentes apropriados;
Interpretar, avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico clínico; Verificar sistematicamente os
aparelhos  a  serem  utilizados  nas  análises,  ajustando-os  e  calibrando-os  quando  necessário,  a  fim  de  garantir
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funcionamento e a qualidade dos resultados; Controlar a qualidade dos produtos e reagentes utilizados, bem como dos
resultados das análises; Efetuar os registros necessários para controle dos exames realizados; Elaborar pareceres,
informes técnicos e relatórios para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de
atuação;  Participar  das atividades administrativas de controle  e  apoio  referentes à sua área de atuação;  Realizar
estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, físico-químicas relativas a quaisquer substâncias ou
produto de interesse de saúde pública; Validar método de análise, produtos, processos e equipamentos; Participar das
atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal auxiliar, realizando treinamento em serviço ou ministrando
aulas e palestras para contribuir com o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
Participar de grupos de trabalhos e/ ou reuniões com dirigentes das unidades da Prefeitura e de entidades públicas e
particulares para fins de formulação e diretrizes,  planos e  programas concernentes ao Município;  Executar  outras
atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  Descrição detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: FISCAL DE MEIO AMBIENTE

Requisitos:  Ensino Médio Completo.

Sumário das atribuições: Executar atividades de fiscalização relativas à higiene, à ordem, a disciplina da produção de
mercado dos direitos individuais e coletivos ao exercício de atividades econômicas, atividades de fiscalização de obras
e outras atividades que requer conhecimentos do código de posturas e obras do município. Exercer a fiscalização das
normas do poder de polícia nas áreas de segurança, higiene,  disciplina de mercado e de exercício de atividades
econômicas  e  ambulantes;  Extrair  autos  de  infração,  notificações,  intimações,  etc;  Instruir  processos  fiscais  e
administrativos na sua área de competência; Fiscalizar obras em geral, obedecendo aos padrões de especificações do
Projeto;  Embargar  obras  que  não  cumprem  exigências  de  Projetos;  Elaborar  relatórios  periódicos  informando  o
andamento de todos os serviços sob sua fiscalização; Verificar denuncia de invasão e execução de serviços irregulares
em  terrenos  e  áreas  púbicas;  Fiscalizar  o  uso  e  ocupação  dos  bens  públicos  do  Município  quanto  a  camelôs,
ambulantes, feiras livres, feiras de comidas e bebidas, feiras de automóveis, feiras de plantas naturais, feiras de flores
artificiais,  feiras  de  arte  e  artesanato,  feiras  de  antiguidades,  comércio  eventual,  atividades  eventuais  públicas  e
privadas, engraxates, lavadores de carro, e demais atividades em vias públicas, cujo licenciamento esteja previsto na
legislação  municipal;  Fiscalizar  o  depósito  de  materiais  de construção  em vias  públicas;  Fiscalizar  os  transportes
coletivos no âmbito municipal orientando, advertindo ou autuando os responsáveis / infratores; Vistoriar, para efeito de
licenciamento  em logradouros  públicos,  pontos  destinados  à  exploração  de  bancas  fixas  de  atividade  comercial,
conforme legislação  vigente;  Informar  ao órgão ou autoridade responsável,  anormalidades ocorridas em razão  de
acidentes, festejos, e concentrações populares; Operar aparelhos de telecomunicações; Fiscalizar as atividades que
exercem influência no meio ambiente; Executar outras tarefas afins e correlatas.  Descrição detalhada vide: Lei n°
2.417/13.

CARGO: FISCAL DE OBRAS

Requisitos: Ensino Médio Completo e curso de AUTOCAD.

Sumário  das  atribuições: Fiscalizar obras, visitando-as e conferindo às medidas físicas com aquelas constantes do
requerimento para a liberação do “habite-se”; Orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de construções irregulares e
clandestinas,  fazendo  comunicações,  modificações  e  embargos;  Verificar  se  as  obras  em  execução  apresentam  a
documentação exigida; Fiscalizar entulhos e providenciar a sua retirada através de notificações; Emitir e assinar Autos de
infração;  Realizar  diligências necessárias  á  instrução de processos;  Apresentar  periodicamente,  boletins de atividades
realizadas; Orientar Munícipes e Contribuintes visando ao exato cumprimentando da legislação  Municipal, emitir pareceres
em processos referentes à sua área de atuação; Exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhes sejam
determinados por lei ou autoridade competente; Eventualmente ministrar treinamento para os servidores da área; Executar
outras tarefas correlatas ao Cargo não mencionadas anteriormente.Descrição detalhada vide: Lei nº 2.417/2013.

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS

Requisitos: Ensino Médio Completo.

Sumário das atribuições: Fiscalizar o cumprimento da legislação vigente referente a tributos, posturas e concessões,
transporte de passageiros em táxi e transporte coletivo, fiscalização itinerante. Fiscalizar através de procedimentos
fisco-contábeis os contribuintes de tributos municipais; orientar os contribuintes sobre o correto procedimento referente
ao recolhimento dos respectivos tributos; cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais do Código Tributário Municipal,
conforme a Lei;  fiscalizar  os estabeleciemntos comerciais,  industriais e de prestação de serviços;  efetuar vistorias
necessárias ao fornecimento de alvarás, certidões e demais atos pelo Município; fiscalizar o cumprimento da legislação
de  transporte  de  passageiros  em taxis  e  transporte  coletivo;  executar  outras  tarefas  compatíveis  com a  função,
determinadas pela chefia imediata. Descrição detalhada vide: Lei nº 1.269/05.
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CARGO: FISIOTERAPÊUTA

Requisitos: Ensino Superior Completo – Curso de Fisioterapia e Registro no Conselho Regional de Fisioterapia 
(CREFITO).

Sumário  das  atribuições: Atuar  em  atividades  de  planejamento,  elaboração,  coordenação,  acompanhamento,
assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de fisioterapia, que promovam
a reabilitação física do paciente. Executar atividades de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando
protocolos e procedimentos de fisioterapia. Realizar diagnósticos e prognósticos. Orientar familiares sobre cuidados
com pacientes acamados ou com mobilidade reduzida. Realizar a avaliação físico-funcional, através de metodologia e
técnicas  fisioterápicas,  com  o  objetivo  de  detectar  desvios  físicos  funcionais;  Prescrever,  fundamentando-se  na
avaliação físico-funcional, técnicas próprias da Fisioterapia, usando a ação isolada ou conjunta de fontes geradoras
termoterápicas,  erioterápicas,  fototerápicas,  eletroterápicas,  sonidoterápicas  e  aeroterápicas,  bem  como  agentes
cinésio-mecano-terápicos e outros; Orientar a prática de exercícios corretivos, conduzindo o paciente em exercícios
voltados à correções de desvios posturais e estimulação a expansão respiratória e a circulação sangüínea; Diagnosticar
o estado de saúde de doentes e acidentados para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados;
Planejar, executar, acompanhar, orientar com exercícios, e avaliar o tratamento específico no sentido de reduzir ao
mínimo  as  conseqüências  da  doença;  Diagnosticar  e  prognosticar  situações  de  risco  a  saúde em situações  que
envolvam  a  sua  formação;  Supervisionar,  treinar,  avaliar  atividades  da  equipe  auxiliar;  Controlar  informações,
instrumentos e equipamentos necessários à execução eficiente de sua atividade; Realizar treinamento na área de
atuação, quando solicitado; Executar outras atividades afins, colaborando para o aprimoramento dos serviços da saúde
pública; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação
prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia,
quando  necessário  ao  exercício  das  demais  atividades;  Manter  organizados,  limpos  e  conservados  os  materiais,
máquinas,  equipamentos  e  local  de  trabalho,  que  estão  sob  sua  responsabilidade;  Executar  outras  atividades
correlatas.  Identificar,  em conjunto  com as ESF e a  comunidade,  as  atividades,  as  ações e as  práticas  a  serem
adotadas em cada uma das áreas cobertas; Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o público prioritário a
cada uma das ações; Atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de Internação
Domiciliar,  quando estas existirem,  acompanhando e atendendo a casos,  de acordo com os critérios previamente
estabelecidos;  Promover  ações  junto  com a  ESF com o  intuito  de  acolher  os  usuários  e  humanizar  a  atenção;
Desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como:
educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; Promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas
decisões,  por  meio  de  organização  participativa  com  os  Conselhos  Locais  e/ou  Municipais  de  Saúde;  Elaborar
estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades dos NASF por meio de cartazes, jornais,
informativos, faixas, folders e outros veículos de informação; Avaliar,  em conjunto com as ESF e os Conselhos de
Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por
meio de indicadores previamente estabelecidos;  Elaborar e divulgar  material  educativo e informativo nas áreas de
atenção dos NASF;  Elaborar  projetos terapêuticos individuais,  por  meio de discussões periódicas que permitam a
apropriação coletiva pelas ESF e os NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e
transdisciplinares,  desenvolvendo  a  responsabilidade  compartilhada;  Discutir  e  elaborar  projetos  terapêuticos
individuais e de saúde do território em reuniões, interconsultas, visitas e outros espaços de cuidado e discussão com as
ESF, promovendo a educação permanente em saúde que amplie a capacidade das equipes no cuidado à população.
Permitindo  a  apropriação  coletiva  pelos  profissionais  do  acompanhamento  dos  usuários,  realizando  ações
multidisciplinares e transdisciplinares, ampliando a co- responsabilidade; Promover ações que favoreçam a formação
de redes de suporte  social  e  possibilitem a participação  ativa  dos  usuários  na  elaboração  de diferentes  projetos
terapêuticos;  Realizar  diagnóstico situacional com vistas ao levantamento dos problemas de saúde que requeiram
ações de prevenção nos seus variados níveis e das necessidades em termos de reabilitação sempre adequado ao nível
do  sistema  de  saúde  e  funções  da  ESF em sua  área  adstrita;  Orientar  e  informar  as  pessoas  com deficiência,
cuidadores e ACS sobre manuseio, posicionamento, atividades de vida diária, recursos e tecnologias de atenção para o
desempenho funcional frente às características específicas de cada indivíduo; Realizar ações em conjunto com a ESF e
demais órgãos medidas que facilitem a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas com deficiência; Desenvolver
ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as ESF incluindo aspectos físicos e da comunicação, como
consciência e cuidados com o corpo, postura, amamentação e com vistas ao autocuidado; Desenvolver ações para
subsidiar o trabalho das ESF no que diz respeito ao Desenvolvimento Neuropsicomotor normal da criança e risco para
possíveis alterações deste desenvolvimento nas suas diversas fases da vida; Desenvolver ações conjuntas com as
ESF visando, realizar ações para a prevenção, de deficiências, bem como de em todas as fases do ciclo de vida dos
indivíduos; Apoiar as ações da ESF de acolhimento dos usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando
orientações,  planos  terapêuticos  singulares,  consultas  multidisciplinares  e  acompanhamento,  de  acordo  com  a
necessidade dos usuários e a capacidade instalada das ESF; Desenvolver ações de reabilitação adequado ao nível da
atenção  primaria  à  saúde,  priorizando  atendimentos  e  ações  de  forma  coletiva  e  inserido  no  contexto  da  ESF;
Desenvolver ações integradas e parcerias com outros setores junto aos demais setores e parceiros do setor público
localizado na área adstrita presentes no território visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação
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das áreas disponíveis para as práticas destes profissionais; Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e
acompanhamentos pensando na lógica do cuidado compartilhado com a ESF; Capacitar,  orientar e dar suporte às
ações dos ACS sobre ações que visem o trabalho fisioterapêutico nos mais variados níveis; Realizar, em conjunto com
as ESF, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e complementares; Desenvolver projetos e ações intersetoriais,
para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência; Desenvolver ações de reabilitação
baseada no contexto de cada comunidade que pressuponham valorização dos potenciais da mesma, concebendo
todas as pessoas como agentes do processo de reabilitação e inclusão; Acolher,  apoiar e orientar as famílias em
conjunto com a ESF, principalmente no momento do diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da deficiência
ou de um de seus componentes;  Realizar  encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de
órteses,  próteses e atendimentos específicos realizados por outro nível  de atenção à saúde sempre considerando
individuo em seu contexto social e como parte de um plano terapêutico singular e multidisciprofissional.  Descrição
detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: FONOAUDIÓLOGO

Requisitos: Ensino Superior Completo – Curso de Fonoaudiologia e Registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia
(CREFONO).

Sumário  das  atribuições: Atuar  em  atividades  de  planejamento,  elaboração,  coordenação,  acompanhamento,
assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de fonoaudiologia, envolvendo
a execução de trabalhos relacionados com a prevenção no que se refere a área de comunicação escrita e oral, voz e
audição. DESCRIÇÃO DETALHADA: Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem,
audiometria,  gravação e  outras  técnicas  próprias,  para  estabelecer  o  plano  de  treinamento  ou terapêutico;  Emitir
parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica;  Avaliar  as deficiências do
paciente,  realizando  exames  fonéticos,  da  linguagem,  audiométrica,  gravação  e  outras  técnicas  próprias,  para
estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere a área da
comunicação  escrita  e  oral,  voz  e  audição;  Avaliar  e  elaborar  relatórios  específicos  de  sua  área  de  atuação,
individualmente, ou em equipe de profissionais; Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral,
escrita, voz e audição; Colaborar em assuntos fonoaudiológica ligados a outras ciências; Dar parecer fonoaudiológica
na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; Participar de equipes multidisciplinares visando a avaliação
diagnóstica,  estudo  de  casos,  atendimentos  e  encaminhamentos;  Manter  organizados,  limpos  e  conservados  os
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades
afins e correlatas. Descrição detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: MÉDICO

Requisitos: Ensino Superior Completo – Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM).

Sumário das atribuições: Presta assistência médica de acordo com a respectiva especialidade, efetuando exames
médicos, emitindo diagnósticos, prescrevendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos
tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem estar
da comunidade do Município. Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na
atenção  Básica;  Cumprir  normas  e  regulamentos  da  Unidade  de  lotação;  Participar  de  equipe  multidisciplinar  na
elaboração  de  diagnóstico  de  saúde,  analisando  dados de  morbidade e  mortalidade,  verificando  os  serviços  e  a
situação de saúde da comunidade, a fim de estabelecer  as prioridades de trabalho;  Efetuar o pronto atendimento
médico  nas  urgências  e  emergências,  inclusive  realizando  partos,  quando  necessário;  Examinar  o  paciente,
auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar
exames complementares e/ou encaminhá-lo ao especialista; Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X,
bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;
Prescrever medicamentos indicando dosagem e via de administração, bem como cuidados a serem observados para
conservar  ou estabelecer  a saúde do paciente;  Manter  registro  dos pacientes examinados,  anotando a conclusão
diagnostica, tratamento, evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde,
sanidade e aptidão física e mental e de óbito, atendendo as determinações legais; Atender urgências clínicas, cirúrgicas
ou traumatológicas; Realizar exames médicos pré-admissionais, exames para licença, aposentadoria, transferência de
servidores, exames periódicos e perícias médicas; Planejar e executar programas de educação sanitária, estudando
medidas que visem à prevenção de doenças profissionais; Aplicar anestesias; Participar de juntas médicas; Executar
atividades inerentes a cada especialização, de acordo com a formação específica; Executar outras atividades afins e
correlatas;  Participar  do  processo de territorialização e mapeamento  da área de atuação da equipe,  identificando
grupos,  famílias e indivíduos expostos a riscos,  inclusive aqueles relativos ao trabalho,  e da atualização contínua
dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado em
saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços
comunitários (escolas, associações,entre outros), quando necessário; Realizar ações de atenção integral conforme a
necessidade de saúde da população local,  bem como as previstas  nas  prioridades e protocolos  da  gestão local;
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Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e
curativas;  e  da  garantia  de  atendimento  da  demanda  espontânea,  da  realização  das  ações  programáticas  e  de
vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros
agravos e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as
ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela
população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços
do sistema de saúde; Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização
dos dados disponíveis; Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social;
Identificar  parceiros  e  recursos  na  comunidade  que  possam potencializar  ações intersetoriais  com a  equipe,  sob
coordenação  da  SMS;  Garantir  a  qualidade  do  registro  das  atividades nos  sistemas  nacionais  de  informação  na
Atenção Básica;  Realizar assistência integral  (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos,  diagnóstico,
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento
humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e,
quando  indicado  ou  necessário,  no  domicílio  e/ou  nos  demais  espaços  comunitários  (escolas,  associações  etc);
Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias
ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; Encaminhar, quando
necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra-referência
locais,  mantendo  sua  responsabilidade  pelo  acompanhamento  do  plano  terapêutico  do  usuário,  proposto  pela
referência;  Indicar  a  necessidade  de  internação  hospitalar  ou  domiciliar,  mantendo  a  responsabilização  pelo
acompanhamento do usuário; Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de
Enfermagem, ASB e TSB; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da
USF; Realizar outras atribuições pertinentes ao cargo, conforme legislação vigente. Avaliar, em conjunto com a ESF,
Conselhos  Locais  e/ou  Municipais  de  Saúde  o  impacto  na  situação  de  saúde  a  partir  do  desenvolvimento  e
implementação das práticas, mediante indicadores previamente estabelecidos; Discutir e elaborar projetos terapêuticos
em reuniões, interconsultas, visitas e outros espaços de cuidado e discussão, promovendo a educação permanente em
saúde que amplie a capacidade dos profissionais no cuidado à população e permitam a apropriação coletiva pelos
mesmos  do  acompanhamento  dos  usuários,  realizando  ações  multidisciplinares  e  transdisciplinares,  ampliando  a
co-responsabilidade; Administrar,  planejar,  coordenar,  apoiar,  avaliar e executar atividades e ações de medicina no
âmbito da Atenção Básica; Participar de processos de educação permanente e desenvolvimento da equipe, qualificação
do cuidado e dos programas de controle de infecção nos ambientes de trabalho e de biosegurança; Atuar conforme
protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito Federal, observadas as
disposições legais da profissão, bem como realizar consulta, solicitar exames e prescrever medicações; Realizar as
atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção básica,  definidas no Pacto de
Atenção à Saúde; Fomentar a criação de grupos educativos e de promoção à saúde; Realizar o pronto atendimento nas
urgências  e  emergências  segundo  fluxos  e  protocolos  estabelecidos  na  unidade  e  no  município;  Realizar  ações
educativas  e  visitas  domiciliares  segundo  planejamento  em  equipe;  Participar  do  gerenciamento  dos  insumos
necessários para o adequado funcionamento da unidade de saúde; Realizar outras atribuições pertinentes ao cargo,
conforme legislação vigente. Descrição detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: MÉDICO PEDIATRA

Requisitos: Ensino Superior Completo – Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM).

Sumário das atribuições: Prestar atendimento médico com especialidade em pediatria a serem definidas a bem
do  serviço  público,  coordenar  atividades  médicas  institucionais;  diagnosticar  situação  de  saúde  da
comunidade,  executar  atividades  médicas  –  sanitárias,  desenvolver  programas  de  saúde  pública.  Presta
atendimento médico, ambulatorial e hospitalar, encaminhando pacientes,  solicitando e interpretando exames
complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrnado consulta em
documento próprio e encaminhando-as aos serviços de maior complexidade, quando necessário.  Descrição
detalhada vide: Lei n° 1.560/08.

CARGO: MESTRE DE OBRAS

Requisitos: Ensino Médio Completo e 01 (um) ano de experiência.

Sumário das atribuições: Supervisionar, orientar e coordenar a execução de trabalhos rotineiros de construção de
obras  em  geral,  acompanhando  o  cronograma  de  execução  dos  projetos  e  a  utilização  racional  de  materiais  e
instrumentos; Supervisionar e responsabilizar-se por tarefas rotineiras na construção e conservação de estradas, vias
públicas, de obras e edifícios públicos e de iluminação pública; Supervisionar equipe de trabalhadores distribuindo
atividades  e  orientando  os  trabalhadores  no  cumprimento  de  suas  tarefas;  Fazer  locação  e  medições  de  obras;
Interpretar plantas, gráficos e escalas constantes do projeto para a equipe quando à execução dos trabalhos; Controlar
o estoque de materiais, e equipamentos e instrumentos necessários à realização do projeto, verificando a qualidade,
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quantidade e condições de armazenagem; Acompanhar a realização do projeto, solucionando problemas, redistribuindo
tarefas, remanejando equipes de trabalho e tomando outras medidas necessárias ao cumprimento do cronograma e
das especificações técnicas; Controlar a dosagem de argamassa e concreto; Verificar as formas e armaduras para
concreto armado; Apresentar relatórios informativos quanto ao andamento dos serviços; Monitorar o cumprimento das
normas  de  segurança  do  trabalho;  Controlar  o  volume  da  produção,  identificando  e  analisando  causas  de  não
conformidade; Executar outras atividades afins e correlatas. Descrição detalhada vide: Lei n° 1.457/07.

CARGOS: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA

Requisitos: Ensino Fundamental Completo, Carteira Nacional de Habilitação – categoria “D”, conhecimentos básicos 
de primeiros socorros. Após nomeação residir no local para o qual realizou o concurso.

Sumário das atribuições: Transportar pacientes, auxiliar nos primeiros socorros a pacientes dentro da ambulância,
bem como, locomovê-los nas macas para o interior de hospitais; dirigir ambulância, automóvel, ônibus, microônibus,
dentro ou fora do perímetro urbano ou suburbano; cuidar da manutenção do veículo e realizar pequenos reparos;
desempenhar tarefas afins. Descrição detalhada vide: Lei n° 2.417/2013.

CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS

Requisitos: Ensino Fundamental Completo, Carteira de Habilitação C, D e E e Experiência:
a) Ônibus: experiência comprovada de 05 (cinco) anos;
b) Caminhões: experiência comprovada de 02 (dois) anos;
c) Ambulância: experiência comprovada de 01 (um) anos.

Sumário das atribuições: Dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, cargas ou valores. Realizam verificações
e manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e
luminosa, software de navegação e outros.  Trabalhar seguindo normas de segurança, primeiros socorros,  higiene,
qualidade e proteção ao meio ambiente. Dirigir veículos leves e pesados, transportando pessoas, materiais e outros
conforme solicitação, zelando pela sua segurança; Zelar pela segurança de pessoas e carga que estiver transportando;
Orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais; Registrar dados, pré-estabelecidos, sobre a utilização diária do
veículo; Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo; Auxiliar gestantes, deficientes, crianças
e idosos no embarque e desembarque; Zelar pela conservação do veículo, providenciando limpeza, ajustes e pequenos
reparos;  Identificar  problemas mecânicos e providenciar  /  solicitar conserto e/ou manutenção; Observar prazos ou
quilometragem para revisões; Prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais, encaminhando-os ao
local destinado; Preencher, diariamente, formulários com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada;
Realizar viagens a serviço do órgão; Realizar atendimento de primeiros socorros, quando necessário; Executar outras
atividades afins e correlatas.  Dirigir e conservar veículos leves e pesados como: caminhões, ônibus, ambulâncias, a
qualquer ponto da área urbana e em viagens, transportando pessoas, equipamentos e materiais. Descrição detalhada
vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: NUTRICIONISTA

Requisitos: Ensino Superior Completo – Curso de Nutricionista e Registro no Conselho Regional de Nutrição (CRN).

Sumário das atribuições: Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação para
as creches, hospitais e estabelecimentos de ensino do Município, avaliando o estado de carências nutricionais dos
comensais, elaborando cardápios e dietas e orientando na preparação dos alimentos a fim de contribuir para a criação
de hábitos e regimes alimentares adequados. Analisar  carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos
recursos dietéticos; Elaborar planos e programas nutricionais examinando o estado de nutrição do grupo, avaliando
fatores  relacionados  com  problemas  de  alimentação,  como  classe  social,  meio  de  vida,  entre  outros.  Fazer
planejamento e elaboração de cardápios especiais, e estudo de técnicas de introdução de produtos naturais bem como
dos fornecidos pelo programa da Fundação de Assistência ao Educando FAE, para oferecer refeições balanceadas;
Programar e desenvolver o treinamento, em serviço, de pessoal auxiliar de nutrição, observando o nível de rendimento,
de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos
serviços; Orientar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo das refeições, recebimento dos gêneros
alimentícios,  sua armazenagem e distribuição;  Elaborar programas de educação e de readaptação em matéria de
nutrição,  para  gestantes,  nutrizes,  lactentes,  e  pré-  escolares;  Elaborar  o  orçamento  para  aquisição  dos  gêneros
alimentícios,  equipamentos  e  material  específico;  Fazer  o  registro  das  despesas  e  das  pessoas  que  recebem a
refeição, em formulários apropriados, para estimar o custo médio da alimentação; Zelar pela ordem e manutenção e
boas condições higiênicas orientando e supervisionando os servidores e providenciando recursos adequados para
assegurar a preparação de alimentação saudável;  Participar de comissões de grupos encarregados de compra de
gêneros alimentícios, aquisição de equipamentos, maquinário e material específico, emitindo opiniões de acordo com o
seu conhecimento teórico e prático; Elaborar mapa dietético verificando no prontuário dos doentes, a prescrição da
dieta, dados pessoais e o resultados de exames de laboratório, para estabelecer tipo de dieta, distribuição e horário de
alimentação de cada enfermo; Executar outras tarefas afins e correlatas. Identificar, em conjunto com as ESF e a

Página 8 de 13



comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas cobertas; Identificar, em
conjunto  com as  ESF e a  comunidade,  o  público  prioritário  a  cada  uma das  ações;  Atuar,  de  forma integrada  e
planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de Internação Domiciliar, quando estas existirem, acompanhando
e atendendo a casos, de acordo com os critérios previamente estabelecidos; Promover ações junto com a ESF com o
intuito de acolher os usuários e humanizar a atenção; Desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações
que se integrem a outras políticas sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; Promover a
gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos
Locais e/ou Municipais de Saúde; Elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades
dos NASF por meio de cartazes, jornais, informativos,  faixas,  folders e outros veículos de informação; Avaliar,  em
conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações e a medida de seu
impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores previamente estabelecidos; Elaborar e divulgar material
educativo  e  informativo  nas  áreas  de  atenção dos  NASF;  Elaborar  projetos  terapêuticos  individuais,  por  meio  de
discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF e os NASF do acompanhamento dos usuários,
realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; Discutir e
elaborar projetos terapêuticos individuais e de saúde do território em reuniões, interconsultas, visitas e outros espaços
de cuidado e discussão com as ESF, promovendo a educação permanente em saúde que amplie a capacidade das
equipes  no  cuidado  à  população.  Permitindo  a  apropriação  coletiva  pelos  profissionais  do  acompanhamento  dos
usuários, realizando ações multidisciplinares e transdisciplinares, ampliando a co- responsabilidade; Promover ações
que favoreçam a formação de redes de suporte social e possibilitem a participação ativa dos usuários na elaboração de
diferentes  projetos  terapêuticos;  Participar  de  ações  em conjunto  com as  ESF  para  a  capacitação  dos  diversos
profissionais  da  atenção  básica  a  saúde  sobre  temas  correlatos  e  as  politicas  publicas  nacionais  na  área  da
alimentação  saudável;  Conhecer  e  estimular  a  produção  e  o  consumo  dos  alimentos  saudáveis  produzidos
regionalmente, considerando o perfil socioeconômico e cultural da população da área adstrita a ESF; Promover, em
conjunto a ESF, a articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e pomares comunitários considerando a
realidade local; Desenvolver ações integradas e parcerias com outros setores junto aos demais setores e parceiros do
setor público localizado na área adstrita presentes no território visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes
e a ampliação das áreas disponíveis para a realização das ações voltadas para a promoção e proteção da saúde que
envolvam alimentação saudável ; Capacitar ESF e participar, em conjunto a ESF, de ações vinculadas aos programas
de  controle  e  prevenção  dos  distúrbios  nutricionais  como  carências  por  micronutrientes,  sobrepeso,  obesidade,
doenças crônicas não transmissíveis  e desnutrição considerando o perfil  da população da área adstrita a ESF; e
Elaborar  em  conjunto  com  as  ESF,  rotinas  de  atenção  nutricional  e  atendimento  para  doenças  relacionadas  à
Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção básica, organizando a referência e a contra- referência
do atendimento. Desenvolver ações conjuntas com as ESF visando, realizar ações para a prevenção de agravos e
proteção da saúde em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; Desenvolver ações para subsidiar o trabalho das
ESF no que diz respeito ao Desenvolvimento Neuropsicomotor normal da criança e risco para possíveis alterações
deste desenvolvimento nas suas diversas fases da vida. Descrição detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS

Requisitos: Ensino Fundamental Completo, 01 (um) ano de experiência e Carteira de Habilitação B, C e D.

Sumário das atribuições: Operar equipamentos pesados, com potência maior que 80 CV dotados de controle remotos
hidraúlicos, providos ou não de implementos, para realização de trabalhos de terraplanagem, aterros nivelamento e
revestimento de estradas,  desmatamento,  abertura  e desobstrução de valetas,  nivelamento de terrenos e taludes,
revolvimento, remoção e compactação de terra. Operar a máquina, ligando-a, deixando-a aquecer e deslocando-a ao
local dos trabalhos; inspecionar as condições da máquina (nível da água, do óleo, pneus, bateria, etc...), engraxando e
lubrificando a máquina e encaminhando-a para a manutenção qundo detectar problemas; relatar em caderneta de
registros, os serviços executados pela máquina, para efeitos de controle; executar outras tarefas compatíveis com a
função e determinadas pela chefia imediata . Descrição detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: PEDAGOGO

Requisitos: Ensino Superior Completo – Curso de Pedagogia.

Sumário  das  atribuições: Planejar,  orientar,  coordenar  e  supervisionar  atividades  técnico-pedagógicas  e
administrativas  na  área  de  desenvolvimento  de  pessoal  e  profissional  dos  servidores  municipais  e  na  área  de
desenvolvimento social.  Elaborar e executar planos e programas de trabalho visando à estimulação cognitiva e de
psicomotricidade de crianças; realizar pesquisa e planejamento educacional; atuar na área de educação especial. No
desenvolvimento das atividades,  viabilizar o trabalho pedagógico coletivo e  facilitar  o processo comunicativo entre
setores  e/ou  Secretarias  e  associações  comunitárias.  Elaborar  e  executar  planos,  programas  e  projetos  na  área
pedagógica. Ministrar treinamentos para funcionários e profissionais que atuam com crianças, adolescentes, adultos e
idosos; Planejar, elaborar e desenvolver projetos de captação de recursos e convênios com entidades, para promoção
de cursos de aperfeiçoamento e/ou reciclagem de servidores;  Atender educandos que necessitem de atendimento
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pedagógico especializado, encaminhando para serviços ou profissionais visando o atendimento médico, pedagógico,
psicológico,  fonoaudiológico,  fisioterápico  ou  outros,  quando  necessário;  Informar  e  orientar  a  família  quanto  às
condições cognitivas do educando, orientando-a quanto a atitudes que colaborem no seu processo de desenvolvimento
cognitivo e comportamental;  Orientar o corpo docente e administrativo das escolas e outras instituições quanto ao
desenvolvimento cognitivo do educando avaliado, bem como sugerir atividades diferenciadas a serem trabalhadas em
classes do ensino regular e nas diversas modalidades de atendimento em educação especial; Elaborar e desenvolver
projetos para levantamento de necessidade de treinamento nos diversos órgãos da PMVC; Elaborar planos de aula,
para a realização de cursos; Planejar, organizar e coordenar a execução de cursos elaborando instrumentos para a
avaliação do processo ensino/aprendizagem; Proceder à avaliação geral dos cursos, visando obter subsídios quanto à
adequação  de  dinâmica,  metodologia  e  objetos,  procurando  identificar  pontos  que  possam  ser  melhorados  e/ou
aperfeiçoados; Planejar, elaborar e coordenar a execução de atividades, nas creches do Município, de acordo com a
faixa  etária  e  desenvolvimento  psico-motor  das  crianças;  Elaborar  junto  à  equipe  interdisciplinar,  programas  de
desenvolvimento para áreas específicas,  de acordo com as necessidades das crianças;  Avaliar  os resultados das
atividades desenvolvidas, fazendo as reformações e adaptações necessárias, quanto for o caso; Prestar assessoria
psicoeducacional junto aos profissionais que atuam diretamente com o educando portador de necessidades especiais;
Planejar,  em  conjunto  com  as  monitoras,  as  atividades  a  serem  desenvolvidas;  Executar  outras  tarefas  afins  e
correlatas. Descrição detalhada vide: Lei n° 2.417/13.

CARGO: PEDREIRO

Requisitos:  Ensino Fundamental Completo, 01 (um) ano de experiência.

Sumário das atribuições: Fazer fundações de obras, oservando a profundidade, espessura e resistência das colunas
e pilares; Levantar os cantos da construção, observando o prumo, esquadrando o nível da mesma; Efetuar acabamento
de obras tais como: colocação de azulejos, lajotas e tavos, rebocos e calfinagem; Executar quando necessário tarefas
simples como: abrir valetas, fazer massas, carregar e descarregar caminhões; Construir e manter calçadas, meio-fios,
canteiros de alvenaria, caixa de escoamento, drenagem de praças e ruas; Fazer caixa d'água em concreto, bem como
construir  e  reformar  banheiros;  Manter  limpos  os  materiais  e  ferramentas  de  trabalho;   Executar  outras  tarefas
compatíveis com a função, determinadas pela chefia imediata. Descrição detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: PROCURADOR

Requisitos: Ensino Superior Completo – Curso de Direito e Registro na Ordem dos Advogados do Brasil (O.A.B)

Sumário das atribuições: Prestar assessoramento jurídico à entidade representando-a em todos os atos judiciais e
extra-judiciais  em  que  esta  for  parte,  autora  ou  ré,  acompanhando  processos,  emitindo  pareceres,  redigindo  e
interpondo recursos e petições, para assegurar a esta os direitos pertinentes ou defender seus direitos no foro em geral
em todas as estâncias. Descrição detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: PROFESSOR

Requisitos: Ensino Médio Completo – Magistério ou Ensino Superior Completo – Pedagogia Licenciatura de 
Graduação Plena.

Sumário das atribuições: Descrição detalhada vide: Lei n° 1.373/06.

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISÍCA

Requisitos: Ensino Superior Completo – Curso de Educação Física.

Sumário das atribuições: Planejar, dirigir e executar atividades de educação física, recreação e desporto. Planejar e
dirigir  sessões técnicas de de recreação e de prática de esportes em unidades e programas ligados à Secretaria
Municipal  de  Esportes  e  Recreação;  organizar  e  dirigir  torneios  esportivos;  elaborar  relatório  das  atividades
desenvolvidas;  Executar  outras  tarefas  compatíveis  com a  função,  determinadas  pela  chefia  imediata.  Descrição
detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: PSICÓLOGO

Requisitos: Ensino Superior Completo – Curso de Psicologia e Registro no Conselho Regional de Psicologia (CRP).

Sumário das atribuições: Coordenar,  orientar,  planejar e executar tarefas especializadas referentes ao estudo do
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comportamento humano, dinâmico da personalidade, com vistas à orientação psicopedagógica, ocupacional, clínica,
atendimento individual e desenvolvimento pessoal. Desenvolver diagnóstico organizacional e psicossocial no setor em
que atua visando identificar  necessidades e usuários  alvos  de sua atuação;  Estudar  e  desenvolver  critérios para
realização de análise profissiográfica, estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao
desempenho do indivíduo; Efetuar avaliação psicodiagnóstica de crianças e adolescentes, com suspeita de deficiência
mental e/ou distúrbios de aprendizagem, encaminhando ao Centro de Educação Especial,  de acordo com os seus
critérios; Efetuar consultas clínicas, individual, grupal, familiar e visitas domiciliares, encaminhando ou não, para outras
áreas  afins;  Realizar  entrevistas,  levantando  o  histórico  da  vida  do  indivíduo,  analisando  antecedentes  físicos,
educacionais e interpessoais sistematizando ou não os dados em psicodiagnósticos; Orientar e aconselhar através de
entrevista pessoal e acompanhamento, os servidores que apresentam problemas de desajuste comportamental e/ou
emocional no trabalho; Elaborar, aplicar e interpretar testes e provas, questionários e outros instrumentos de medidas
psicológicas,  analisando  as  condições  ambientais  necessárias  ao  desempenho  profissional  do  indivíduo;  Aplicar
instrumentos de medidas psicológicas para subsidiar ações relativas a treinamento, saúde ocupacional, segurança do
trabalho, ergonomia, acompanhamento psicopedagógico e processo psicoterápico; Desenvolver individualmente ou em
equipe multiprofissional de saúde mental processo de acompanhamento clínico/ psicoterápico em indivíduos ou grupos;
Desenvolve trabalho conjunto com pedagogos, visando informar o potencial que a criança ou adolescente apresenta e
que poderá ser desenvolvido, o seu perfil Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, as atividades, as ações
e as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas cobertas; Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade,
o público prioritário a cada uma das ações; Atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas
ESF e de Internação Domiciliar,  quando estas existirem,  acompanhando e atendendo a casos,  de acordo com os
critérios previamente estabelecidos; Promover ações junto com a ESF com o intuito de acolher os usuários e humanizar
a atenção; Desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais
como: educação, esporte,  cultura,  trabalho,  lazer,  entre  outras;  Promover a gestão integrada e a participação dos
usuários nas decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos Locais e/ou Municipais de Saúde;
Elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades dos NASF por meio de cartazes,
jornais, informativos, faixas, folders e outros veículos de informação; Avaliar, em conjunto com as ESF e os Conselhos
de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por
meio de indicadores previamente estabelecidos;  Elaborar e divulgar  material  educativo e informativo nas áreas de
atenção dos NASF;  Elaborar  projetos terapêuticos individuais,  por  meio de discussões periódicas que permitam a
apropriação coletiva pelas ESF e os NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e
transdisciplinares,  desenvolvendo  a  responsabilidade  compartilhada;  Discutir  e  elaborar  projetos  terapêuticos
individuais e de saúde do território em reuniões, interconsultas, visitas e outros espaços de cuidado e discussão com as
ESF, promovendo a educação permanente em saúde que amplie a capacidade das equipes no cuidado à população.
Permitindo  a  apropriação  coletiva  pelos  profissionais  do  acompanhamento  dos  usuários,  realizando  ações
multidisciplinares e transdisciplinares, ampliando a co- responsabilidade; Promover ações que favoreçam a formação
de redes de suporte  social  e  possibilitem a participação  ativa  dos  usuários  na  elaboração  de diferentes  projetos
terapêuticos; Realizar atividades de promoção e proteção a saúde pertinentes a sua responsabilidade profissional e
adequados ao nível da Atenção Primaria a saúde; Apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho referente
aos casos de transtornos mentais considerando o suporte fornecido pela atenção primaria a saúde; Trabalhar em
conjunto com a ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de uso abusivo de álcool e outras
drogas,  visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade;
Acompanhar juntamente com a ESF os pacientes egressos de instituições psiquiátricas, pacientes atendidos nos CAPS
e casos de situações de violência nos seus variados tipos; Discutir com as ESF os casos identificados que necessitam
de uma visão de clínica ampliada em relação a questões inerentes ao individuo contextualizando-o em uma abordagem
multidisciplinar e inserida em seu meio; Fomentar ações em conjunto a ESF que visem à difusão de uma cultura de
atenção não-manicomial,  diminuindo  o  preconceito  e  a  segregação  em relação  à  loucura;  Desenvolver  ações  de
mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como
oficinas comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial conselhos tutelares, associações de bairro,
grupos de auto-ajuda etc; Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a atenção
em saúde mental  se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade;  Apoiar  a ESF na
ampliação  do  vínculo  com  as  famílias,  tomando-as  como  parceiras  no  acompanhamento  dos  casos  necessários
buscando constituir  redes  de apoio  e  integração aos  portadores  de transtornos mentais.  Executar  tarefas de  sua
formação profissional tais como: diagnósticos, aplicação de testes psicólogicos, orientação, identificação e correção de
distúrbios da aprendizagem, encaminhamento de casos, etc. Descrição detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: TÉCNICO AGROPECUÁRIO

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso Técnico Agrícola e Registro no Conselho Regional da Classe.

Sumário das atribuições: Executar e orientar serviços na área de agropecuária, realizando experimentos com pasto,
silagem, feno, adubação verde, preparo de solo e controle biológico de pragas, emitir relatórios informativos aos órgãos
competentes. Descrição detalhada vide: Lei n° 1.269/05.
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CARGO: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

Requisitos: Ensino Médio Completo,  Curso Técnico em Edificações  ou /e Técnico em Construções,e Registro no
Conselho Regional da Classe.

Sumário das atribuições:  Descrição detalhada vide: Lei n° 2.417/13.

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso Técnico em Enfermagem e Registro no Conselho Regional da Classe.

Sumário das atribuições: Executar atividades específicas de enfermagem em geral. Prestar assistência ao paciente
zelando pelo seu conforto e bem estar, administrar medicamentos e atuar em pequenas cirurgias, posicionando de
forma  adequada o  paciente  e  o  instrumental.  Organizar  ambiente  de  trabalho  e  dar  continuidade  aos  plantões.
Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizar registros e elaborar
relatórios técnicos. Desempenhar atividades e realizar ações para promoção da saúde da família. Prestar assistência
de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, sob supervisão do enfermeiro; Preparar pacientes
para  consultas  e  exames,  orientando-os  sobre  as  condições  de  realização  dos  mesmos;  Executar  atendimentos
diversos  tais  como:  abertura  de  abscesso,  retirar  pontos,  aplicar  injeções,  fazer curativos,  medir  pressão  arterial,
temperatura, pulsação; Auxiliar os médicos na Instituição em serviços gerais de enfermagem, onde requerem maiores
habilidades; Distribuir a medicação nos postos, unidades móveis, conforme orientação médica; Manter esterilizado o
material médico-odontológico dos postos de saúde, unidades móveis; Ministrar cursos para auxiliares e atendentes de
enfermagem  e  supervisioná-los;  Realizar  controles  e  registros  das  atividades  do  setor  e  outros  que  se  fizerem
necessários  para  a  realização  de relatórios  e  controle  estatístico;  Participar  nos  programas  e  nas  atividades  de
assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco;
Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior
eventuais problemas. Executar outras tarefas afins e correlatas. Descrição detalhada vide: Lei n° 2.417/13.

CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Específico.

Sumário das atribuições: Dar manutenção aos equipamentos de informática (computadores e/ou impressoras)  e
auxiliar quando possível nos softwares utilizados.  Descrição detalhada vide: Lei n° 1.269/05.

CARGO: TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Meio Ambiente.

Sumário das atribuições: Gerenciamento de Resíduos sólidos e aterro sanitário, por período de tempo, designado
através de Portaria do Executivo Municipal.  Executar atividades de notificações, fiscalização e demais atividades do
setor de trabalho que envolva os aspectos do meio ambiente e sua preservação. Fiscalização de áreas de preservação
ambiental; Aplicação de multas e notificações, em casos de reconhecimento de agressão ambiental provocada por
empreendimento ou pessoa física; Acompanhamento de estudiosos, estudantes e visitantes à áreas de preservação
ambiental;  Realização de aulas de campo em áreas de interesse e relevância  ambiental;  Apoio  na realização de
projetos  técnicos  de  recuperação  de  áreas  degradadas  e  de  recuperação  de  nascentes  e  matas  ciliares;
Acompanhamento de projetos técnicos aprovados pela Secretaria do Meio Ambiente e pelo Fundo Municipal do Meio
Ambiente; Executar outras atividades afins e correlatas. Descrição detalhada vide: Lei n° 2.417/13.

CARGO: VETERINÁRIO

Requisitos: Ensino Superior Completo – Veterinário e Registro no Conselho Regional de Veterinária (CRMV).

Sumário das atribuições: Prestar atendimento cirúrgico e de zoonoses, incluindo esterilização de animais; prestando
serviços junto ao canil municipal ou ainda, aqueles onde o Município participa por meio de subvenção/parceria, ao
menos 01 (um) dia por semana.  Planejar e executa programas de defesa sanitária, de proteção, aprimoramento e
desenvolvimento  de  atividades  de  criação  de  animais.  Praticar  clínica  médica  veterinária  em  todas  as  suas
especialidades; contribuir para o bem-estar animal; promover saúde pública e defesa do consumidor; exercer defesa
sanitária animal; desenvolver atividades de pesquisa e extensão; atuar no controle de qualidade de produtos. Fomentar
produção animal;  atuar  na área de preservação ambiental;  elaborar laudos,  pareceres e atestados;  assessorar na
elaboração  de  legislação  pertinente.  Realizar  exame,  diagnóstico  e  aplicações  de  terapêutica  médica  e  cirúrgica
veterinária;  Elaborar  projetos  de  instalações  e  equipamentos  zootécnicos;  Planejar  e  desenvolver  campanhas  e
serviços de fomento e assistência técnica à criação de animais e à saúde pública; Proceder à profilaxia, diagnóstico e
tratamento de doenças dos animais; Promover o controle sanitário da reprodução dos animais destinados à indústria e
à  comercialização;  Promover  e  supervisionar  a  fiscalização  sanitária  nos  locais  de  produção,  manipulação,
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armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visitas
in loco; Orientar empresas ou pequenos comerciantes quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de origem animal;
Vistoriar  e  controlar  trânsito  de  animais,  eventos  agropecuários  e  propriedades  rurais;  Proceder  ao  controle  das
zoonoses; Treinar os servidores municipais envolvidos nas atividades relacionadas com fiscalização sanitária,  bem
como supervisionar a execução das tarefas realizadas; Elaborar pareceres, informes e relatórios para implantação,
desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas
de controle e apoio referentes à sua área de atuação; Realizar atividades de treinamento e aperfeiçoamento dos Fiscais
Sanitários; Participar de grupos de trabalho e/ ou reuniões com dirigentes das unidades da Prefeitura e de outras
entidades e particulares para fins de formulação de diretrizes, planos e programas concernentes ao Município; Executar
outras atribuições/tarefas compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras tarefas afins e correlatas.
Descrição detalhada vide: Lei n° 1.269/05.
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